BANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
TERMO DE REFERENCIA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025.

1. OBJETO

1.1. Aquisicdo de materiais de construcdo, inclusos itens hidraulicos e elétricos, destinados a
execugdo de servicos complementares referentes a reforma do terminal rodoviario de
Bandeirantes/Pr, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 — Caixa Postal 281 — CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 — Fax 3542-3322 ¢ CNPJ 76.235.753/0001-48



SANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
LOTE 1
) VALOR ME- | VALOR TO-
UND. DE FORNECI- | CODIGO DIO ESTIMA- | TAL ESTI-
ITEM DESCRITIVO MENTO CATMAT QTD DO MADO
ACABAMENTO DE REGISTRO,
CONFECCIONADO EM
1 | METAL, REDONDO % E %. UND 350176 15 RS 54,76 RS 821,40
ADAPTADOR PVC NA COR
MARROM, ROSQUEAVEL E
2 | SOLDAVEL 1.1/2" 50 MM. UND 320372 10 R$ 5,02 R$ 50,20
ADESIVO PU 40 , CONTENDO
3 | NO MINIMO 280 ML. UND 441519 5 RS 23,82 R$ 119,10
ANEL DE VEDACAO PARA
4| VASO. UND 454904 8 R$ 10,69 RS 85,52
ARGAMASSA AC3 PACOTE
CONTENDO NO MINIMO 20
5| KG. PACOTE 616640 95 RS 32,07 RS 3.046,65
ASSENTO PARA VASO,
COMPATIVEL COM O
MODELO DE VASO
6 | SANITARIO FORNECIDO. UND 428250 8 R$ 44,61 RS 356,88
BARRA DE CANO 1/2 COM NO
7 | MINIMO 6 METROS CADA. UND 330324 5 R$ 30,77 RS 153,85
BARRA DE CANO 50 MM,
CONTENDO NO MINIMO 6
8 | METROS DE COMPRIMENTO. UND 624558 3 R$ 78,43 R$ 235,29
BENGALA HIDRAULICA DE
PVC COM COTOVELO, COR
9| AZUL. UND 434369 8 RS 14,34 R$ 114,72
10 | CAIXA DE ESPERA AR. UND 384700 6 RS 19,62 R$ 117,72
CAIXA 4X2, MATERIAL PVC,
PARA NO MINIMO 12
11 | DISJUNTORES. UND 382432 4 RS 1,68 RS 6,72
DISCO DIAMANTADO PARA
12 | PORCELANATO. UND 486020 3 RS 34,87 RS 104,61
13 | DISJUNTOR BIPOLAR 20A. UND 622256 6 R$ 32,82 R$ 196,92
ESPACADOR CUNHA LARGA.
PACOTE CONTENDO NO
14 | MINIMO 50 UNIDADES. UND 625687 27 R$ 17,46 R$ 471,42
15 | FIO 4MM RIiGIDO. METROS 344925 350 RS 4,69 R$ 1.641,50
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SANDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
FLEXIVEL DE NO MINIMO
16 | 60CM. UND 399919 8 R$ 11,23 RS 89,84
MASSA PLASTICA
EMBALAGEM CONTENDO NO
17 | MINIMO 1 KG. UND 605486 1 R$ 25,06 RS$ 25,06
MICTORIO, CONVENCIONAL,
18 | NA BRANCO. UND 397225 3 R$ 321,17 R$ 963,51
PAR DE PARAFUSO PARA
19 | VASO SANITARIO. UND 374304 11 RS 5,42 RS$ 59,62
20 | PARAFUSO COM BUCHA 8. UND 296663 20 R$ 2,13 R$ 42,60
PISO/REVESTIMENTO -
MEDIDAS MINIMAS 75X75
CM, ACETINADO, COR
21 | CIMENTO QUEIMADO CLARO. M2 610945 190 RS 28,64 R$ 5.441,60
PORTA PAPEL HIGIENICO DE
22 | PAREDE CROMADO. UND 397930 8 R$ 20,32 RS 162,56
23 | QUADRO P/ 24 DISJUNTORES UND 289837 1 RS 81,87 RS 81,87
REJUNTE PACOTE
CONTENDO 1 KG. COR CINZA
24 | ARTICO. PACOTE 405156 100 R$ 4,59 R$ 459,00
25 | SIFAO UNIVERSAL. UND 262078 8 R$ 9,07 RS 72,56
TORNEIRA BANCADA, COM
CANO DE NO MINIMO
14CM./ JATO AERADO COM
*26 | INCLINACAO DE 45° UND 332569 8 R$ 213,33 RS 1.706,64
TUBO COLA PINCEL
CONTENDO NO MINIMO 175
27| G. UND 345252 2 RS 14,66 R$ 29,32
TUBO DE LIGACAO PARA
28 | VASO SANITARIO. UND 349820 8 RS 13,22 R$ 105,76
29 | VALVULA DE MICTORIO. UND 256279 3 R$ 196,27 R$ 588,81
VASO SANITARIO,
CONVENCIONAL, NA
30 | BRANCO. UND 611741 8 R$ 220,21 RS 1.761,68
VEDA ROSCA CONTENDO NO
31 | MINIMO 18MMX25 METROS. UND 389509 5 RS 6,03 R$ 30,15
32 | VIDEA RISCADEIRA. UND 633385 1 R$ 17,33 R$ 17,33
VALOR TOTAL R$ 19.160,41

*26 Modelo Inclinacio jato Torneira:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

1.1.1. Valor total do processo R$19.160,41 (dezenove mil, cento e sessenta reais e quarenta € um
centavos).

1.2. Nao havera aplicacdo de cota reservada para ME, MEI e EPP e também tratamento diferenciado
local ou regional no presente processo, conforme Lei Complementar 123/2006 e alteracdes da Lei
Complementar 147/2014. Considerando ainda a Lei Municipal n® 4.169/2022, conforme justificado
no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratagdo nao se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e
seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.4. A aquisi¢do desta contratagdo ¢ caracterizada como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogavel, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a vigéncia da

contratacao.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1. A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Topico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2. O objeto da contratacao esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025, publicado no Didrio
Oficial Eletronico aos dias 11 de novembro de 2025, Edi¢do n°1202, conforme especificacdes

abaixo:

SECRETARIA DEMANDA PAGINA DA EDICAO

OBRAS SO0266 60

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO
3.1. A natureza da contratagdo objeto deste Termo de Referéncia dadas suas caracteristicas, se

enquadra como bens e servicos comuns nos termos da Lei n® 14.133/2021, cujos padrdes de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes
usuais de mercado.

3.2. Legislagdo Aplicavel Contratacdo: A contratacdo para a aquisi¢do devera obedecer, no que
couber:

3.2.1. Le1 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alteragdes.

3.2.2. Decreto Municipal n°® 3.537/2023.

3.2.3. Lei n® 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor.

3.3. PADROES MINIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO:

3.3.1. Todos os produtos devem ser novos, de primeira qualidade e de fabricacdo recente, isentos de
defeitos e adequados ao uso proposto;

3.3.2. Materiais hidraulicos (tubos, valvulas, conexdes, sifoes, registros, torneiras etc.) devem
possuir certificagdo do INMETRO;

3.3.3 Pisos, revestimentos, argamassas e rejuntes devem atender as normas de desempenho e
aderéncia previstas pela ABNT NBR 13818, NBR 13755 e correlatas;

3.3.4. Materiais metélicos e fixadores devem apresentar tratamento anticorrosivo e resisténcia
mecanica compativel;

3.3.5. As embalagens devem conter informacdes do fabricante, data de validade, lote e instrugdes de
uso;

3.3.6. A entrega deverd ocorrer de forma integral, conforme a programacdo da Secretaria de Obras,

garantindo a continuidade dos servicos sem desperdicios.

3.4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO

34.1. A execugdo do contrato deverda ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
técnico/administrativo do contrato, indicado conforme portaria em anexo.

3.4.2. A gestdo do contrato devera ser realizada pela secretdria de administra¢ao, conforme indicado
na portaria em anexo.

3.4.3. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas
e as normas da Lei n® 14.133, de 2021 e cada parte responderd pelas consequéncias de sua

inexecugao total ou parcial.
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3.5. DA DURACAO DO CONTRATO:

3.5.1. Previsao de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 01/2026;

3.5.2. Estimada de disponibilizagdo dos produtos: 01/2026;

3.5.3. Data inicio da execucao: 01/2026;

3.5.4. O contrato deverd possuir prazo de validade de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado,
conforme estabelecido pela lei 14.133/21 e suas alteracdes.

3.5.5. Durante a vigéncia do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro,
endereco eletronico, telefone e responsavel pelas operacgdes, atualizados, situacdo que deve ser

inserida em termo de referéncia como obrigacdo da CONTRATADA.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
4.1. Sustentabilidade: Considerando a natureza da contratagdo, deverao ser observadas as diretrizes
se aplicaveis constantes no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis aplicadveis ao objeto, além
do cumprimento dos seguintes critérios:
4.1.1. Dar preferéncia a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressdo de
documentos;
4.1.2. Em caso de necessidade de envio de documentos a contratante, usar preferencialmente a
funcao “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;
4.1.3. Dar destinacdo sustentdvel a todos os residuos produzidos, privilegiando o reuso ¢ a
reciclagem dos materiais utilizados;
4.1.4. Quando necessario, fornecer aos empregados os equipamentos de seguranga necessarios para a
execucdo do contrato;

4.1.5. Implementar um sistema eficiente de coleta, separagdo e descarte adequado de residuos.

4.2. Indicacao de marcas ou modelos

4.2.1. Nao sera indicado marcas € modelos na presente contratagao.

4.3. Da exigéncia de amostra

4.3.1. Nao sera exigida amostra.
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4.4. Subcontratacao

4.4.1. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto licitatorio.

4.5. Garantia da contratacio

4.5.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condicoes de Entrega

5.1. A Contratada devera efetuar a entrega integral do objeto em até 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir do primeiro dia 1til subsequente ao recebimento da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento emitida pela Administracao.

5.1.1. O prazo estabelecido no item anterior podera ser objeto de prorrogacao, mediante solicitagdao
formal e devidamente justificada pela Contratada. A prorrogacdo somente sera valida apds a
aceitagdo e a prévia autorizagdo da Secretaria Demandante.

5.2. O objeto deste Termo de Referéncia devera ser fornecido de forma integral, em estrita
conformidade com as especificagdes técnicas, quantidades estabelecidas pelo Municipio de
Bandeirantes e os Padroes Minimos de Qualidade e Desempenho previstos no item 3.3. deste termo
de referéncia.

5.3. A entrega dos materiais serd realizada em local a ser expressamente definido pela
Administragdo no ato da emissao da solicitagdo de fornecimento e/ou da Nota de Empenho, cabendo
a Contratada efetuar a descarga e a alocag¢do dos materiais no ponto indicado.

5.4. Os materiais deverdo ser entregues em suas embalagens originais de fabrica, devidamente
lacradas e que oferecam a protecdo necessaria contra danos, intempéries € manuseio inadequado,
seguindo as normas técnicas de seguranca e armazenamento aplicaveis ao produto.

5.5. Todas as despesas necessarias a perfeita e completa execugdo do fornecimento, incluindo, mas
ndo se limitando a transporte, carregamento, descarregamento, manuseio, fretes, seguros,
embalagens, tributos, impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdencidrios e quaisquer outros
custos incidentes, serdo de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada, ndo cabendo ao

Municipio qualquer 6nus adicional ou ressarcimento por estes custos.
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Garantia, manutencio e assisténcia técnica
5.6. Nao sera solicitada a garantia, manutencao e assisténcia técnica, pois nao se enquadram no

objeto do processo.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de
sua inexecucao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagcdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.
6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apo6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgao ou entidade podera convocar
o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de
fiscalizacdo, que conterd informacdes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execug¢do do objeto, do plano complementar de execuc¢do da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sang¢des aplicaveis, dentre
outros.

6.6. A execug¢do do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, conforme portaria de nomeagao. (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de
2023, art. 163).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administragao.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execu¢do do contrato, com a descricdo do que for necessario para a

regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados.
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6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird
notificacdes para a correcdo da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situagdo que
demandar decisdo ou ado¢do de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacao tempestiva ou a prorrogacdo contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condicdes de habilitagao da
contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuard tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo
do contrato contendo todos os registros formais da execucdo no historico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das
prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de
adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n°® 3.537,
de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhard a manuten¢do das condi¢gdes de habilitagdo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, € anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de
maio de 2023, art. 12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execuc¢do do contrato ¢ as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).
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6.9.3. O gestor do contrato emitird documento comprobatorio da avaliagdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado,
com men¢do ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacdes. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicagao de sancdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o
art. 201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia
para tal, conforme o caso. (Decreto n°® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovacdo ou prorrogagao
contratual.

6.11. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato serd anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° 10.192, de 2001, utilizando-se o indice, caso seja o contrato prorrogado e sua
execucao/vigéncia exceda o prazo estipulado neste edital, o preco podera ser revisado segundo o
indice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administracdo publica,
exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade., com

data-base vinculada a data do or¢amento estimado.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os produtos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumadria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo (a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua
conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os produtos poderdao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisorio, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na
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proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificagdo
da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagao das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragdo, apos a verificagdo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n® 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderd ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execu¢ao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
deverd ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de
2023, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertence a parcela
incontroversa da execu¢ao do objeto, para efeito de liquidacao e pagamento.

7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execu¢do do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela
Administragcdo durante a analise prévia a liquidacao de despesa, ndo sera computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisorio ou definitivo nao excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucao do contrato.

Liquidacao

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente para fins de liquidagdo, na forma
desta secdo, prorrogaveis por igual periodo, conforme a legislacdo aplicavel.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogag¢do, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n® 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissao;

¢) os dados do contrato e do 6rgao contratante;

d) periodo respectivo de execugdo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retencgdes tributarias cabiveis.

7.11. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo ap6s a comprovacao da regularizagdo da
situacdo, sem Onus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.13. A Administragao devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao das
condi¢des de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagdo
em licitacdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder
Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua
situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, a critério do contratante.

7.15. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia
do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes € necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execugdao do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situacdo junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.18. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, conforme o art. 35, pardgrafo inico do Decreto n°® 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao,

mediante aplicagdo do indice IPCA de corre¢do monetéria.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislagao aplicavel.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, ndo sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribui¢cdes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagao, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

Antecipacio de pagamento

7.24. A presente contratagio NAO permite a antecipagio de pagamento.

Cessao de crédito

7.25. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com institui¢do financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na_legislacdo aplicavel, conforme as regras deste presente
topico.

7.26. As cessdes de crédito ndo fiduciarias dependerdo de prévia aprovagdo do contratante.
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7.27. A eficacia da cessdo de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administragdo, estd
condicionada a celebracao de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condi¢cdes de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario nao se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios
ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de

1992.

7.29. O crédito a ser pago a cessionaria ¢ exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execu¢do do objeto contratual, restando absolutamente incolumes todas as defesas
e excegdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no
regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovacao do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.

7.30. A cessao de crédito ndo afetard a execucdo do objeto contratado, que continuara sob a integral

responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

Forma de selecio e critério de julgamento da proposta.

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagio de PREGAO ELETRONICO, com
adogdo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR LOTE, fundamentada no art. 28,
inciso I, da Lei n® 14.133/2021.

Exigéncias de habilitacio

8.2. Para fins de habilita¢do, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacao juridica

Observagao: O item 8.3. foi excluido desse Termo de Referéncia, pois o mesmo ndo se aplica ao

objeto contratado.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 — Caixa Postal 281 — CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 — Fax 3542-3322 ¢ CNPJ 76.235.753/0001-48


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#_blank
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#_blank

“unmnnrgs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

8.4. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri¢ao do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.7. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme a legislagdo aplicavel.

8.8. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacio no
Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.10.1. No que se refere a cooperativa, devera possuir ainda o objeto social compativel: Como regra,
¢ possivel a participacdo de cooperativas em licitagdes desde que o objeto social da cooperativa seja
compativel com o objeto licitado.

Observagado: Os itens 8.11 até 8.14, foram excluidos desse Termo de Referéncia, pois os mesmos
ndo se aplicam ao objeto contratado.

Nao sera permitida a participa¢do de empresas em regime de consorcio, conforme justificativa
técnica e economica constante do procedimento administrativo, pois a participagdo de consorcios

envolve contratagoes de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo
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ndo prevé as condigoes de participa¢do de empresas reunidas em consorcio, uma vez que ndo

possuia tais caracteristicas.

Habilitacio fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagcdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,;

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;
8.19. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢do mediante a apresentacdo de declaragdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara

dispensado da prova de inscri¢cao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificacdo Econdomico-Financeira
8.23. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitacdao, ou de

sociedade simples;
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8.24. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133,

de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Observagado: Os itens 8.25 até 8.29 foram excluidos desse Termo de Referéncia, pois os mesmos ndao
se aplicam ao objeto contratado.
A habilitagdo econémico-financeira visa a demonstrar a aptiddo econémica do licitante para

cumprir as obrigagoes decorrentes do futuro contrato.

Qualificacao Técnica

Observagao: O item 8.30 foi excluido desse Termo de Referéncia, pois o mesmo ndo se aplica ao
objeto contratado.

8.31. Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

8.31.1. A LICITANTE devera comprovar aptiddo para o fornecimento de bens ou a execugdo de
servicos com complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior & do objeto desta
contratacdo, mediante a apresentacdo de certiddoes ou atestados emitidos por pessoas juridicas de
direito publico ou privado, ou ainda por conselhos profissionais competentes, quando aplicavel.
8.31.2. Para fins de comprovagdo, os atestados apresentados deverdo atender, no minimo, aos
seguintes requisitos:

8.31.2.1. Referirem-se ao fornecimento de produtos como materiais de construgao, hidraulicos,
elétricos ou produtos similares, devendo o volume operacional corresponder a, no minimo, 25%
(vinte e cinco por cento) do valor ou quantidade prevista na contratacao;

8.31.2.2. Sera permitida, para fins de comprovacdo do quantitativo minimo exigido, a
apresentacdo de diferentes atestados cujas execugdes tenham ocorrido de forma simultanea, desde

que somadas atendam aos critérios estabelecidos;

8.31.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderdao ser emitidos em nome da matriz ou de
filial da LICITANTE;
8.31.2.4. A LICITANTE devera fornecer todas as informagdes necessarias a comprovagao da

legitimidade dos atestados apresentados, incluindo, quando solicitado, copias dos contratos que os
fundamentam, enderegos das contratantes e locais de execu¢do dos servigos, bem como quaisquer

outros documentos pertinentes.
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A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitacoes é garantir que o
contratante terd a garantia de que o contrato sera realizado por uma empresa ou profissional que
tenha experiéncia prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessaria para
executd-las de forma adequada. Isso minimiza o risco de atrasos, erros ou problemas durante a
execu¢do do termo contratual. Além disso, a apresentagdo de atestados de capacidade técnica é
uma forma de incentivar a concorréncia saudavel entre os licitantes, ja que as empresas ou
profissionais que ndo possuem experiéncia ou habilidades suficientes para realizar as entregas de
forma adequada ndo serdo capazes de apresentar os documentos solicitados e, portanto, ndo serdo

selecionados.

8.32. Com relagdo a participagdo de cooperativas, serd exigida a seguinte documentagdo
complementar:

8.32.1. A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacdo e
que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovacdo de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos _arts. 4°, inciso XI, 21,

inciso I e 42. §§2°a 6°da Lein. 5.764, de 1971;

8.32.2. A declaracdo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovacao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
prestacdo do servigo;

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A comprovagdo de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarao o contrato; €

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa: a) ata
de fundacdo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocacdo das trés ultimas
assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o
contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitacdo;
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8.32.7. A tltima auditoria contdbil-financeira da cooperativa, conforme dispde o_art. 112 da Lei n.

5.764, de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo

orgao fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

9.1. O custo estimado total da contratagao ¢ de R$19.160,41 (dezenove mil, cento e sessenta reais e
quarenta e um centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela acima.

9.2. Os precos deverdo ser apresentados com a inclusdo de todos os custos operacionais da atividade
e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e

indiretas, sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdao a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento.

10.2. A contratacao sera atendida pela seguinte dotagao:

DOTACAO DESCRIGAO RECURSO
201 - MANUTENCAO DA 00000/00000.01.07.
06.001.15.122.0419.5038.3.3.9| SECRETARIA DE OBRAS, 00.00.1.500.0000
0.30.00 SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO
URBANO
208 - SERVICOS URBANOS 00000/00000.01.07.
06.001.15.452.0421.5040.3.3.9 00.00.1.500.0000
0.30.00

10.3. A dotacao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovacao da Lei

Orcamentaria respectiva e liberacao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 09 de Janeiro de 2026.

AMANDA Assinado de forma digital

FREZZATO por AMANDA FREZZATO

CATELAN:18043817804
CATELAN:1804381 pados: 2026.01.09

7804 17:05:33 -03'00"

AMANDA FREZZATO CATELAN
Secretaria de Obras, Servigos e Desenvolvimento Urbano
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	ACABAMENTO DE REGISTRO, CONFECCIONADO EM METAL, REDONDO ½ E ¾.
	UND
	350176
	15
	ADAPTADOR PVC NA COR MARROM, ROSQUEÁVEL E SOLDÁVEL 1.1/2'' 50 MM.
	UND
	320372
	10
	R$ 5,02
	R$ 50,20
	ADESIVO PU 40 , CONTENDO NO MÍNIMO 280 ML.
	UND
	441519
	5
	R$ 23,82
	R$ 119,10
	ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO.
	UND
	454904
	8
	R$ 10,69
	R$ 85,52
	ARGAMASSA AC3 PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 20 KG.
	PACOTE
	616640
	95
	R$ 32,07
	R$ 3.046,65
	ASSENTO PARA VASO, COMPATÍVEL COM O MODELO DE VASO SANITÁRIO FORNECIDO.
	UND
	428250
	8
	R$ 44,61
	R$ 356,88
	BARRA DE CANO 1/2 COM NO MÍNIMO 6 METROS CADA.
	UND
	330324
	5
	R$ 30,77
	R$ 153,85
	BARRA DE CANO 50 MM, CONTENDO NO MÍNIMO 6 METROS DE COMPRIMENTO.
	UND
	624558
	3
	R$ 78,43
	R$ 235,29
	BENGALA HIDRÁULICA DE PVC COM COTOVELO, COR AZUL.
	UND
	434369
	8
	R$ 14,34
	R$ 114,72
	CAIXA DE ESPERA AR.
	UND
	384700
	6
	R$ 19,62
	R$ 117,72
	CAIXA 4X2, MATERIAL PVC, PARA NO MÍNIMO 12 DISJUNTORES.
	UND
	382432
	4
	R$ 1,68
	R$ 6,72
	DISCO DIAMANTADO PARA PORCELANATO.
	UND
	486020
	3
	R$ 34,87
	R$ 104,61
	DISJUNTOR BIPOLAR 20A.
	UND
	622256
	6
	R$ 32,82
	R$ 196,92
	ESPAÇADOR CUNHA LARGA. PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 50 UNIDADES.
	UND
	625687
	27
	R$ 17,46
	R$ 471,42
	FIO 4MM RÍGIDO.
	METROS
	344925
	350
	R$ 4,69
	R$ 1.641,50
	FLEXÍVEL DE NO MÍNIMO 60CM.
	UND
	399919
	8
	R$ 11,23
	R$ 89,84
	MASSA PLÁSTICA EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 1 KG.
	UND
	605486
	1
	R$ 25,06
	R$ 25,06
	MICTÓRIO, CONVENCIONAL, NA BRANCO.
	UND
	397225
	3
	R$ 321,17
	R$ 963,51
	PAR DE PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO.
	UND
	374304
	11
	R$ 5,42
	R$ 59,62
	PARAFUSO COM BUCHA 8.
	UND
	296663
	20
	R$ 2,13
	R$ 42,60
	PISO/REVESTIMENTO - MEDIDAS MÍNIMAS 75X75 CM, ACETINADO, COR CIMENTO QUEIMADO CLARO.
	M2
	610945
	190
	R$ 28,64
	R$ 5.441,60
	PORTA PAPEL HIGIÊNICO DE PAREDE CROMADO.
	UND
	397930
	8
	R$ 20,32
	R$ 162,56
	QUADRO P/ 24 DISJUNTORES
	UND
	289837
	1
	R$ 81,87
	R$ 81,87
	REJUNTE PACOTE CONTENDO 1 KG. COR CINZA ÁRTICO.
	PACOTE
	405156
	100
	R$ 4,59
	R$ 459,00
	SIFÃO UNIVERSAL.
	UND
	262078
	8
	R$ 9,07
	R$ 72,56
	TORNEIRA BANCADA, COM CANO DE NO MÍNIMO 14CM./ JATO AERADO COM INCLINAÇÃO DE 45º
	UND
	332569
	8
	R$ 213,33
	R$ 1.706,64
	TUBO COLA PINCEL CONTENDO NO MÍNIMO 175 G.
	UND
	345252
	2
	R$ 14,66
	R$ 29,32
	TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO.
	UND
	349820
	8
	R$ 13,22
	R$ 105,76
	VÁLVULA DE MICTÓRIO.
	UND
	256279
	3
	R$ 196,27
	R$ 588,81
	VASO SANITÁRIO, CONVENCIONAL, NA BRANCO.
	UND
	611741
	8
	R$ 220,21
	R$ 1.761,68
	VEDA ROSCA CONTENDO NO MÍNIMO 18MMX25 METROS.
	UND
	389509
	5
	R$ 6,03
	R$ 30,15
	VIDEA RISCADEIRA.
	UND
	633385
	1
	R$ 17,33
	R$ 17,33
	Rua Frei Rafael Proner nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
	ESTADO DO PARANÁ
	TERMO DE REFERÊNCIA.
	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº____ /2025.
	*26 Modelo Inclinação jato Torneira:
	1.1.1. Valor total do processo R$19.160,41 (dezenove mil, cento e sessenta reais e quarenta e um centavos).
	1.2. Não haverá aplicação de cota reservada para ME, MEI e EPP e também tratamento diferenciado local ou regional no presente processo, conforme Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. Considerando ainda a Lei Municipal nº 4.169/2022, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar.
	1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e seguintes do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023.
	1.4. A aquisição desta contratação é caracterizada como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
	1.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
	1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	
	2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico aos dias 11 de novembro de 2025, Edição nº1202, conforme especificações abaixo:
	SECRETARIA
	DEMANDA
	PÁGINA DA EDIÇÃO
	OBRAS
	SO0266
	60
	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	3.1. A natureza da contratação objeto deste Termo de Referência dadas suas características, se enquadra como bens e serviços comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
	3.2. Legislação Aplicável Contratação: A contratação para a aquisição deverá obedecer, no que couber:
	3.2.1. Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
	3.2.2. Decreto Municipal nº 3.537/2023.
	3.2.3. Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
	3.3. PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO:
	3.3.1. Todos os produtos devem ser novos, de primeira qualidade e de fabricação recente, isentos de defeitos e adequados ao uso proposto;
	3.3.2. Materiais hidráulicos (tubos, válvulas, conexões, sifões, registros, torneiras etc.) devem possuir certificação do INMETRO;
	3.3.3 Pisos, revestimentos, argamassas e rejuntes devem atender às normas de desempenho e aderência previstas pela ABNT NBR 13818, NBR 13755 e correlatas;
	3.3.4. Materiais metálicos e fixadores devem apresentar tratamento anticorrosivo e resistência mecânica compatível;
	3.3.5. As embalagens devem conter informações do fabricante, data de validade, lote e instruções de uso;
	3.3.6. A entrega deverá ocorrer de forma integral, conforme a programação da Secretaria de Obras, garantindo a continuidade dos serviços sem desperdícios.
	3.4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
	3.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico/administrativo do contrato, indicado conforme portaria em anexo.
	3.4.2. A gestão do contrato deverá ser realizada pela secretária de administração, conforme indicado na portaria em anexo.
	3.4.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	3.5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
	3.5.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 01/2026;
	3.5.2. Estimada de disponibilização dos produtos: 01/2026;
	3.5.3. Data início da execução: 01/2026;
	3.5.4. O contrato deverá possuir prazo de validade de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, conforme estabelecido pela lei 14.133/21 e suas alterações.
	3.5.5. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados, situação que deve ser inserida em termo de referência como obrigação da CONTRATADA.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. Sustentabilidade: Considerando a natureza da contratação, deverão ser observadas as diretrizes se aplicáveis constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis aplicáveis ao objeto, além do cumprimento dos seguintes critérios:
	4.1.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
	4.1.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;
	4.1.3. Dar destinação sustentável a todos os resíduos produzidos, privilegiando o reuso e a reciclagem dos materiais utilizados;
	4.1.4. Quando necessário, fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução do contrato;
	4.1.5. Implementar um sistema eficiente de coleta, separação e descarte adequado de resíduos.
	4.2. Indicação de marcas ou modelos
	4.2.1. Não será indicado marcas e modelos na presente contratação.
	4.3. Da exigência de amostra
	4.3.1. Não será exigida amostra.
	4.4. Subcontratação
	4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
	4.5. Garantia da contratação
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Condições de Entrega
	5.1. A Contratada deverá efetuar a entrega integral do objeto em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento emitida pela Administração.
	5.1.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser objeto de prorrogação, mediante solicitação formal e devidamente justificada pela Contratada. A prorrogação somente será válida após a aceitação e a prévia autorização da Secretaria Demandante.
	5.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ser fornecido de forma integral, em estrita conformidade com as especificações técnicas, quantidades estabelecidas pelo Município de Bandeirantes e os Padrões Mínimos de Qualidade e Desempenho previstos no item 3.3. deste termo de referência.
	5.3. A entrega dos materiais será realizada em local a ser expressamente definido pela Administração no ato da emissão da solicitação de fornecimento e/ou da Nota de Empenho, cabendo à Contratada efetuar a descarga e a alocação dos materiais no ponto indicado.
	5.4. Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, devidamente lacradas e que ofereçam a proteção necessária contra danos, intempéries e manuseio inadequado, seguindo as normas técnicas de segurança e armazenamento aplicáveis ao produto.
	5.5. Todas as despesas necessárias à perfeita e completa execução do fornecimento, incluindo, mas não se limitando a transporte, carregamento, descarregamento, manuseio, fretes, seguros, embalagens, tributos, impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros custos incidentes, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada, não cabendo ao Município qualquer ônus adicional ou ressarcimento por estes custos.
	Garantia, manutenção e assistência técnica
	5.6. Não será solicitada a garantia, manutenção e assistência técnica, pois não se enquadram no objeto do processo.
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme portaria de nomeação. (Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
	6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
	6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
	6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201 do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
	6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
	6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
	6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade., com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento do Objeto
	7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
	7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
	7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3.537, de 09 de maio de 2023.
	7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.
	7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3735, de 09 de maio de 2023.
	7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	a) o prazo de validade;
	b) a data da emissão;
	c) os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) período respectivo de execução do contrato;
	e) o valor a pagar; e
	f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
	7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023.
	7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	Forma de pagamento
	7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	Antecipação de pagamento
	7.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.
	Cessão de crédito
	7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente tópico.
	7.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
	7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
	7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
	7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, fundamentada no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
	Exigências de habilitação
	8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto contratado.
	8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável.
	8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
	8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
	8.10.1. No que se refere a cooperativa, deverá possuir ainda o objeto social compatível: Como regra, é possível a participação de cooperativas em licitações desde que o objeto social da cooperativa seja compatível com o objeto licitado.
	Observação: Os itens 8.11 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.
	Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo, pois a participação de consórcios envolve contratações de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que não possuía tais características.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
	8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
	Qualificação Econômico-Financeira
	8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
	8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	Observação: Os itens 8.25 até 8.29 foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.
	A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.
	Qualificação Técnica
	Observação: O item 8.30 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto contratado.
	8.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
	8.31.1. A LICITANTE deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens ou a execução de serviços com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, mediante a apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou ainda por conselhos profissionais competentes, quando aplicável.
	8.31.2. Para fins de comprovação, os atestados apresentados deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
	8.31.2.1. Referirem-se ao fornecimento de produtos como materiais de construção, hidráulicos, elétricos ou produtos similares, devendo o volume operacional corresponder a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do valor ou quantidade prevista na contratação;
	8.31.2.2. Será permitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo exigido, a apresentação de diferentes atestados cujas execuções tenham ocorrido de forma simultânea, desde que somadas atendam aos critérios estabelecidos;
	8.31.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser emitidos em nome da matriz ou de filial da LICITANTE;
	8.31.2.4. A LICITANTE deverá fornecer todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, incluindo, quando solicitado, cópias dos contratos que os fundamentam, endereços das contratantes e locais de execução dos serviços, bem como quaisquer outros documentos pertinentes.
	A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o contratante terá a garantia de que o contrato será realizado por uma empresa ou profissional que tenha experiência prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para executá-las de forma adequada. Isso minimiza o risco de atrasos, erros ou problemas durante a execução do termo contratual. Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a concorrência saudável entre os licitantes, já que as empresas ou profissionais que não possuem experiência ou habilidades suficientes para realizar as entregas de forma adequada não serão capazes de apresentar os documentos solicitados e, portanto, não serão selecionados.
	8.32. Com relação a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
	8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
	8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
	8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
	8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
	8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
	8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
	8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	9.1. O custo estimado total da contratação é de R$19.160,41 (dezenove mil, cento e sessenta reais e quarenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
	9.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.
	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
	10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	Bandeirantes, 09 de Janeiro de 2026.
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